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CoNTRÂTO No 2023031m1

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂuene MUNICIpAL DE MoMBAçA E A EMPRESA

HEDELMA NOGUEIRA VIEIRA LTDA.

A Câmara Municipal de Mombaça, CNPJ nq 05.674m51W1:76, com endereço a Rua Dr.

Ariosvaldo Costa, íÍt Cenko, em Mombag/CE neste ato rePrsentado pelo seu Prmidente, Sr.

FRANCISCO ROBSON MARQUES DE ARAÚJO, no final assinado, doravante denominado de

CONTRATANTE e a Hedelita Nogueira Vieira Ltda - CNPf na 07.779 -242lml-74, com sede a Rua

Bárbara de Alencar, 
-38 

- Aldeota, Foftalera - Ceará, rePÍes€ntada neste ato pelo Sra. Hedelita

Nogueira Vieira Ltda, Documento de tdentidade nc 2003Ú209565 SSPDS/CE e do CPF n!
061.525.893{X, doravante denominada de CONTRATADÀ resolvem firmar o Presente contrato.

decorrente do Processo Administrativo de Dis?ensa de LicitaÉo na (8.0323i1-DL, regime de

execu$o indireto, empÍeitada por preço uniúrio e em conformidade com as disPcições contidas na

Lei n. 8.666193 e atualizações, mediante as dáusulas e condições a seguir:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO FI.JNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento o inciso lI do afi.24 dal,ei de Licitações.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBIETO
2.I. O obpto do presente contrato: ContrataÉo de empresa Para pÍ€staÉo de serviços de

publicações tegais de divulga$o e publicidades dos atos oficiais em iomal de grande circulação

estadual de interesse da Câmara Municipal de Mombaça, conÍorme proieto básico, sendo:

cLÁusuLA TERCEIRÂ -DO PREçO

3.1. O valor do contrato importa no valor global de R$ 10.2,10,ü) (Dez mil e duzentos e quarenta

reais).
CúUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO DO PREçO
4.1. Não haver:á reaiuste de preços,

CLÁUSULA QI,JINTA - DA VIGÊNCIA, E(ECUçÃO E DA PRORROGAçÃO

5.1. Prazo de úgênciy'execução: ae 31 de dezembro de2Ü23.

CLÁUSULA SE)CIA -DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
6.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, rurs mesrnas ondições cúntratuait aoéscimos ou

supressões no obieto Contratado, aÉ o limite de 25% (vinte e cinco por cnto) do valor inicial

atualizado do Contrato, conforme o dispcto no § 1", arr 65, da lpi n" 8-ffi193. ffi^ ã;EE
vto 

"or 
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TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - À{OMBAçÀ/CE CEP: 63.6í0-000
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Item Objeto Unid. Qtd. R$ Vl. Total

0t Jomal impresso de CirculaÉo Estadual; 320 32,O0 10.240,00

+
j* a

,/

CoNTRATO pE PRESTAçÃO pE SERVIçOS

§

R$ M. Unir
Cm/?C



tffii

PODER LEGISLATIVO
cÂmm muMctPAL DE r*oilBAÇA

cÁusure sÉrnvre - DA PREsTAçÃo oos sERvIços, DA FISCALIzeçÃo r oo
RECEBIMENTO
7.1. A execução do contrato será Íiscalizada e acompanhada pela Câmara Municipal, a quem

competirá todas as diretriz€s a seÍem realizadas, devendo os serviços serem iniciados no Prazo
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da assinatura do contrato exPedido pela Câmara

Municipal, de acordo com o local estabelecido pela mesma, bem como em qualquer

local na extensão territorial do Município gue seia necesúrio o deslocamento para a execução dos

serviços;
7.2. A Íixalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Câmara Municipal-

7.3. Do Recebimen to:

7.3.1. Provisoriamenbe, para efuito de pooterior verifica@o da conformidade do obieto com a

*-, especificação nos termos do art.73, inc. I, alínea "a", da lci fuderal nÊ 8666193;

7.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, adequa$o dos serviços e consequente

aceitâÉo, nos termos do art.73, inc. I. alínea "b", da t.ei federal ne ffi6193-
7.3.3. O recebimento dos serviços deverá ser e{etuado por servidor da Câmara Municipal, com

obletivo de verificar zua conÍormidade com as especificaçoes cúnstantes neste Projeto Básico e seu

anexo e será recebido

Z.3.4. O recebimento proviúrio ou definitivo não exdui a responsabilidade ciül, nem ético-

profissional pela perfeita execução do cr:ntrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo

contrato.
7.3.5, Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificaSo a que se refere este item não serem,

resp€ctivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, rePutar-se-ão como realizadot

desde que comunicadoe à Administrafo nos 10 (dez) dias anterioÍes à exaustão doo mesmos.

7.3.6. Administração reieitará, no todo ou em Parte, serviço ou Íomecimento executado em

desacordo com o coÍltrato.
7.3.7. Considerando a reieição do obieto, a Administração deverá expor suas razões t&nicas e Íáticas,

devendo a Contratada Íazêla em conformidade com a indicação da Contsatante, no Prazo máximo
\-" 

de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente pactuado.

CLÁUSI.JLA OITAVA . DO PAGAMENTO
g.1. Os serviços serão pagos, na propont'o dos serviços executados, conforme notas fiscal/fatura

deüdamente atestadas pelo Gestor da Despesa, acompanhada das Certidóes Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e Trabalhista, todas vigentes e será feito através de aédito na Conta Bancária do

fomecedor.
g.1.1. Os preços pactuados F>derão ser restabelecidos, para a manuten6o do equilíbrio econômico -

financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente

comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hiíbil'

8.2. Os serviços serão atestados e pago6, peta Câmara Municipat, nos Prazos e na forma

estabelecidos no Contrato'
g.3. O pagamento sení efutuado, em aÉ o 05e (quinto) dia útil, «rntados da data do Íec€bimento da

nota firal, diretamente Pela Câmara Municipal-

8.4. Serâo descontados, em cada Pagamento a ser realizado, sobre o valot da fatura, os valores

decorrentes de indenizações ou de multas everrtualmente registrados'

cLÁusuLA NONA - oBRIGAçÕES:

19
@-
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9.1. A Contratada se obriga a:

a) Exeortar o obieto em conÍormidade com a^s ctrndiçôes deste instrumento;

b) Manter durante toda a execu$o do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e gualificago eúgidas Ír€sta;

c) Ao:itar, nas mesmas (rrndiçôes contratuais, G perceÍrfuais de acÉscimas ou suPressões limitados
ao estabelecido no §1", do art 65, da t.ei Federal f A-66617993, tomando-se por base o valor

contratual;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à contratante ou a tercairoe, decorrentes da

zua culpa ou dolo, quando da execução do obieto não podendo ser arguido para efuito de exdusão

ou reduçâo de sua responsabilidade o fab de a csrtratante proced er à frscaliza$o ou acompanhar a

execução contratual;
e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou verüam a incidir sobre a

execu@o contratual, indu§ve as o,brigaçoe relativas a saláíos, previdência social, impostos,

encargoo sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaSo correlata, apliciveis ao Pes-soal

empregado para execüção contratual;
f) Prestar imediatamerrte as iníormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadoo pela

cúntratante, salvo quando implicarem em indagações de car:iter téotico, hipótese em que serâo

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

g) Não kansferir a outrem, total ou parcialmente, a ex€cuÉo dos serviços, obieto deste Contrato,

sem prévia e expressa anuência da Contratante;
h) A Contratada deverá prestar os serviçt» discriminadoe no pnesente Edital, com toda habilidade e

capacitação técnica neoessiirias, dentro dm prazos e condições fixados.

i) A contratada deverá manter em completo sigilo as inÍonnações gue lhe forem confiadas, pela

Contratante, para execu@o dos -rviços, não podendo ced&las a terceiros, sob nenhum PÍetexto,
comprometendo-se, Por seus emPregados e Prepostos, a têlas sob boa guarda.

» A contratante fomecerá todos os dadoe e informaçôr:s necesúrias ao desenvolvimento dos

trabalhos, prestando assistÊncia à contratada no ormprimento de seus deveres em decorrêrrcia do

contrato;
k) Os serviços serão recebidos mediante análise tÉcnica, não exduindo esta a Possibilidade de no

Íeexame posterior, ficar evidenciada a existêrrcia de irregularidades ou inconeções tecnicas;

l) Disponibilizar canais de comunica@o para oontato dos servidorm em Para dirirnir evertuais

dúüdas, quando regueridas.

m) Publicar as informações no prazo de até 24 (vinte e quako) horas, obedecendo sempre o horário

de encaminhamento das matérias para publicaSo.
n) Disponibilizar canal de atendimento Para encaminhamento das matérias-

o) Encaminhar as publicações realizadas (ópia) a Contratante no prazo máximo de até 24 (vinte e

quatro) horat como Íorma de atender a legisla@o, quando Íor o caso, sob pena de inÍrigência a

norma legal, e em até 3ó (tÍinta e se,is horas) as publicações ern original-

9.2. A Contratante obriga-se a:

a) Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prÊpostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se Íizer necessário, prestando.lhe todas âs infrrrmações e esclarecimerrtos que,

eventualmente, foremsolicitados; 
Emrr_rr.ffim
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b) Responsabilizar-se pelos pagamentc doe serviços prestados pela Contratada mediante a

apresenta@o de nota fiscal;

c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato.

d) Proporcíonar à Contratada todas as condições necess:írias ao pleno cumPrimento das obrigações

decorrentes do pres€Írte contrato, consoante esÊabelece al-eiff 8-ffi193;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do ot{eto conkatual;
f) Determinar responsiável para o acompanhamento e fiscaliza$o da exec-u$o do obleto contratual;

g) Informar a Contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços

prestados;
h) Solicitar, s€mpÍe que necessririo, informaçõe refurerrtes aos serviços ora obieto do presente

insFumento, PeranE à Contratada;
i) Avaliar todos os serviços prestados Pela Contratada;

l) Indicar os seus represeÍltantes paÍa fins de contato e demais proüdências inerentes à execução do

Contrato;
k) Aplicar as penalidades preüstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a Contratada

não cumprir o Contrato, mantidas as situaçóes normais de disponibilidade e volume dos serviços

prestadot arcando a reÍerida empresa com quaisquer preiuízos que tal ato acarretar a Contratânte.

CúUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
10.1. O licitante que enseiar o retardamento da execu€o do certame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execuSo do Contrato, comPortar-§e de modo inidôneo, fizer declara$o falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará imPedido de

licitar e contratar com a AdministragO peto prazo de ate 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puni@o ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem preiuízo das multas preüstas no edital e no

termo de contrato e das demais cominaç6es legais.

10.2. A Contratada ficará, ainda, suieita às seguintes perralidades, em cãso de inexecu@o total ou

parcial do contrato, erro de execu@o, execuÉo imPerfuit4 mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informafoes prestadas, garantida a pÉvia defesa:

I - advertência, san$o de gue trata o inciso I do art.8Z dabin'8.666193, poderá ser aplicada nos

seguintes caso6:

a) descumprimento das obrigações e res'Ponsablidades assumidas na licita$o;

b) ouhas ocorrências que Possâm a(arÍetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplica$o de san@o mais grave'

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas. por meio de Docrrmento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preendrido de acordo

com instruções Íomecida-s pela Contratante»

a) de 1"Á (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou

intemrpção na execu$o do obieto, limitada a 1096 do mesmo valor;

b) de 15"Á (quinze por cento) sobrc o valor crDntratual hrtal do exercício, por inÍração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

III - suspensão temponiria de participago em licitação e imPedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Mombag,/CE, poi praro não srrperior a 02 (dois) anos; ffi, ffi:
vtH[^ü | 5r589 dm l' :'lll'
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IV - declara@o de inidoneidade pa.ra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou aÉ que seia promovida a reabilitação Perante
a autoridade que aplicou a penaüdade depois do rcssarcimento à AdministraSo pelos preiuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da san$o aplicada com base nos incisos anteriores.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conkaditório e à ampla

defesa, garantida noo prazos de 05 (cinco) dias úEis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do

item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridoo para a sanso prevista no inciso [v do mesmo item.

10.4. O valor da multa aplicada devení ser recr:lhido ao Tesouro Municipal no Prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do rectrrso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizn ius- Em caso de

inexistência ou insuficiência de crÉdito da Contratada, o valor deüdo será cobrado

.- admjnistrativamente ou inscrito como Díüda Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

\-, execução fiscal, com os encargos <orrespondenhs-

10.5. As sanções prevlstâs nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do

contrato obieto desta licitaSo:
I - praticarem atos ilícitos, üsando frustrar os ot4etivc da licitaÉo;

II - demonstrarem não possuir idoneidade para coÍrtratar cun a AdministÍaSo Pública, em viÍtude

de atos ilicitos praticados;

III - sofrerem condenaSo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos-

10.6. As saníoes previstas nos incisos I, III e tV do item 10.2 srrpra poderão rr apücadas iuntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a deÍesa prévia do interessado no respectivo Processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

tO.i. e Iiatante adiudicatiária que se recusaÍ iniustificadamene, em firmar o Cortrato dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úEis a @ntaÍ da notificaÉo que lhe será encaminhada, estará suleita à

multa de 5"Á (cinco por cento) do valor total adiudicado sem preiuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumPrim€nto total da-obrigago assumida'

CTEUSTiT.I OÉCIMÂ PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

- 11.1. O Contrato poderá ser rescindido peloe motivos especificados nos artigo§ 77 e 78 da l*i na

g.66ó193 e nas formas preüstas nos artigos 79 e E0 da mesma |ei e suas alteraçôes posteriores.

11.2. A inadimpl&rcia das cláusrrlas e condiçõe estabelecidas no instrumeÍlto convocatório, pela

Contratada, asseguraÉ à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificaÉo

entregue diretamente ou PoÍ via Po§tal, com prova de recebimento'

1f3. Os procedimentos de rescisão conkatuaL determinados Por ato unilateral da Contratante, serão

formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla deÍesa, mediante prévia e comprovada

intimação da interersada para que, se o deseiar, aPresente deÍesa no prazo de 05 (cinco) dias úteit

contados de seu recebimento e, na hiÉEse de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no

prazo de 05 (cinco) dias útei§, contados da intima$o comprovada da decisão rescisoria.

if .g.l- Nao caberá recrrrso guando a rescisão contratual for amigível, devendo a mesma ser aPenas

autorizada e iustificada pela autoridade comPet€nte'

11.4. É dever da Connatada Í€oüre(€r os direitos da Administra$o em caso de rescisão

administraüva prevista no art. 77 da tri de Licitaçoes hã)€rÍ^ *,f-*,#,,^
cLÁusuLA o'Écrul srcuNDA - DA DorAçÃo oRçAMEnmÁRIA ffi*lrr"rmi,#.
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12-1. As despesas de(orrentes do contÍato a ser celebrado com a Contratada, «rrrerá por conta da

seguinte dotação orçamentária: 01.01.01.031-mf .Z00l - ManutenÉo das atividades da Câmara

Municipal. Elemento de Despesas: 3.3.9039.m, com utilizat'o de recursos do próprio legislativo

municipal.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCTJLAçÃO CONTRATUAL
13.1. Este contÍato estiá vinculado de forma total e plena ao Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação nq (8.ÍX}3/1-DL, que lhe deu causa, para cuia execução exigir-se.á a rigorosa obediência ao

proc€sso retro citado e a Lei Federat ne 8.66193, suas alterações Posteriores, ao proieto básico, a

propostir de preços da Contratada e demais legislações aplicadas, parte integrante do presente

instrumento contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÂ-DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Mombaça, Estado do Cearâ, para dirimir as questões

relacionadas com a execuÉo deste contrato não Íesolüdas pelos meios administrativos.

E, estando assim iustos e aertados, assinam o Pr€sente instrumerto, em 02 (duas) úas de igual tmr
e forma, para que produza seus efeitos jurídicoe e legais-

Mombaça/CE, l0 de março de Z)23.

E+*g K3y-

HEDEUTA Assinado de Ío.ma digÍal

NoGUETRA ffiffffillffi"*
VlElRAO6l 5258930 o"d*' zozt.ot.to
4 122736 {3'(n'

Francisco Marques de Araú

Presidente da Câmara MuniciPal
Contratante

Testemunhas:

Hedelita Nogueira Vieira
Representante da empresa Hedelita Nogueira Vieira

Ltda - CNPJ nc 07.n9.2{2lffil-74
Contratado

W","" 
g's"^Jd<

olGz7çI53 'o5 '

02.

Nome:

CPF:
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